
LEI Nº1170 DE 1º DE NOVEMBRO DE 1989. 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DOAR TROFÉUS AOS CLUBES DO 
CAMPEONATO DE FUTEBOL VARZEANO 
DE SALVADOR DO SUL 

 
MÁRIO JACÓ ROHR, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar 11 troféus aos Clubes de 
Campeonato de Futebol Varzeano de Salvador do Sul, cujo valor é de NCz$ 
1.400,00 (hum mil e quatrocentos cruzados novos). 
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 1º de novembro 
de 1989. 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     Sidônia M.ª Poersch da Rosa       Mário Jacó Rohr 
Secretária Municipal da Administração     Prefeito Municipal 
 


